






integrante do quadro próprio de pessoal

concurso público
específico nível superior como
requisito mínimo

cargo efetivo de nível
superior natureza finalística

competência legal plena
qualificação adequada Função de Auditoria

exclusivas de Estado

Titular auditoria, instrução
processual, inspeção e demais procedimentos
de fiscalização





3 . FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL
Objetivo 3: Ampliar a capacidade operacional da ANTC e

contribuir com o desenvolvimento de suas afiliadas.

2 . COMUNICAÇÃO
Objetivo 2: Aprimorar e fortalecer o diálogo com os parceiros e

com a sociedade, e permanecer inserida nas principais discussões.

1 . REGULARIDADE E APRIMORAMENTO DOS
TRIBUNAIS DE CONTAS

Objetivo 1: Perseguir um padrão mínimo de organização e

funcionamento para os 33 Tribunais de Contas, especialmente para

o órgão de Auditoria e instrução.

4 . CONSTRUÇÃO DE CONHECIMENTO
Objetivo 4: Estimular e induzir debates e aprofundamentos nas

questões relevantes para construir soluções para os desafios.

EIXOS E
OBJETIVOS

Plano de Gestão da ANTC - biênio
2021-2022









Diagnosticar a situação dos 33 Tribunais de Contas quanto às 8 metas de
transformaçao:  (EIXOS 1 E 4), mapeando notadamente:

1.

1.1.atribuições legais, nomenclaturas de ACE e área meio, quantitativos, etc;
1.2. estrutura orgânica do órgão de fiscalização dos TCs;
2. Perseguir a identidade nacional por meio da padronização da nomenclatura de
Auditor de Controle Externo em todo Brasil (EIXO 1);
3. Fomentar o associativismo, fortalecer os vínculos associativos e assegurar os
recursos financeiros necessários ao cumprimento dos objetivos e finalidades
institucionais (EIXO 3);
4. Combater casos de usurpação de competências privativas dos Auditores de
Controle Externo nos 33 Tribunais de Contas (EIXO 1);



5. Estimular discussões, pesquisas e construção de conhecimento sobre o modelo
Tribunais de Contas do Brasil, entre membros da carreira, integrantes das demais
funções dos Tribunais de Contas, entidades parceiras e sociedade (EIXOS 1, 2 e 3);

6. Discutir referencial de ética e conduta, contemplando a elaboração de um
documento que contenha um rito procedimental de defesa da dignidade do
auditor de controle externo no exercício de suas funções, com a finalidade de ser
proposto aos Tribunais de Contas. (Eixo 1)
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